
 
 
 

 
 

 

A presente informação não pretende ser exaustiva nem substituir os textos legais originais enunciados, pelo 
que os seus destinatários deverão sempre procurar confirmar os respetivos dados, nem poderá ser entendida 
como substituindo o aconselhamento jurídico em função das circunstâncias de cada caso concreto. 

 

ALERTA LEGAL 

Despacho n.º 1112/2022, de 27 de janeiro 

Direção-Geral de Energia e Geologia 

 

No dia 27 de janeiro de 2022, foi publicado em Diário da República, Série II, o Despacho 

n.º 1112/2022, que aprova o Regulamento de Armazenamento Subterrâneo de Gás 

em Formações Salinas Naturais. 

 

No Decreto-lei n.º 62/2020, de 28 de agosto, que estabelece a organização e o 

funcionamento do Sistema Nacional do Gás, está prevista a adoção de um conjunto de 

regulamentos para efeitos da aplicação das suas disposições. 

 

Nesta medida, foi aprovado pelo presente despacho o Regulamento de 

Armazenamento Subterrâneo de Gás em Formações Salinas Naturais, que estabelece 

as disposições a que obedece a atividade de pesquisa, o projeto, a construção e a 

exploração de cavidades em formações salinas no território nacional para o 

armazenamento subterrâneo de gás. O Regulamento é aplicável a instalações de 

armazenamento subterrâneo em operação, em construção ou a construir, bem como às 

respetivas instalações de superfície 

 

O presente despacho produz efeitos desde o dia 14 de janeiro de 2022. 

 

A versão integral do diploma publicado em Diário da República pode ser consultada 

aqui. 

https://dre.pt/dre/detalhe/despacho/1112-2022-178263133

